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I N S't-RUMtiN'r0 (',ON I',RAI'UAL, QUE ENTRE

fl ('I;I,EBRAM O MUNI('I]'IO DIi SÀO

ItlllNÁltD0/MA IiA EMPRESÁ: ALTO

POSTO ESA LTDA.

I - O MUNICÍpIO Or SÂO STRNAROO/MA, através da SECRETARTA MUNTCTPAL DE SAÚDE/FUNDO

MUNICIPÁL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ne 13.956.238. IOOOI-37,

situada na Rod. MA 034 NR 10 KM 03 - Ábreu - São Bernardo, Estâdo do Maranhão, neste ato representado pelo

Exmo. Secretário Municipal: RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/lvÍF

sob n'01150573317 e poíador do RegiÍro de Identidade (RG) sob n" 024256442003-2, com endereço na Rua

Eliete Pereira , SN . CEP: 65550-000 Centro São Bemardo - MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa AUTO POSTO ESA LTDA, pesr;oa jurídica de direito privado, com sede na Ruâ Bernardo Lima ne

2176 - BairÍo: Faveira- São Berrardo - MA, CEP: 65.550-000, inscrita no CNPJ/IVíF sob n' 17.32O.g27 /OOO2-I2,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por EDILSON SOARES, inscrito no CPF no.

354.761.413-91 e portador da Carteira Na:ional de Habilitação (CNH) n" 05279785165 - DETRAN - MA,

ajustam o presente contrato, mediante as ,:láusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação

vrgente.

II - DA AUTORIZAÇÃO E COMPDTÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da

âutorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do PREGÃO

ELETRÔNICO N" 003/2025 * PROCESSo LICITATóRIO n'2025006t2025, de conformidade com o Editale

seus anexos. expedido pela Secrctaria dc Saúdc e aprovado pela ASSESSORIA JURÍDICA desta

municipalidade,cujo procedimento licitatóri,: foi julgado, adjudicado. homologado e devidamente concluso em

todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integrante e complementardeste instrumento, como se nele

estivessem contidos e a ele se vincula.

m - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contralo reger-se-á pelas cláusulas e condições nele

contidâs, tem fi.urdamento legal pela Lei Federal n' l4.l33l202le demais normas regulamentares vigentes,

aplicáveis a especie e que regem a matéría.

Ill - DOS DOCUMENTOS VINCULADTOS: Indepcndcntemente dc trânscrição do scu tcxto ou redação,
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o Edital e seus anexos, bem como, em particular, o TERMO DE REFERÊNCU e a "Proposta de Preços" da

CONTRATADA.

Cl-AlrSULÂ I -. DO OBIEIO

1.1. O presente contrato tem por objeto a "REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

cowrnareçÂo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MI.INICIPAL DE SÃo

BERNARDO.'.
v L2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

12L Termo de Referência.

U;L O Edital da Licitação.

123 A Proposta do contratado.

12^ Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLIUSULA IT. DO VATOR

2.1, O valor do presente contrato perfta a quantia total de Rl§: 1.916.540,00 (um milhão novecentos e

dezesseis mil e quinhentos e quarenta reais), apurados mediante custos, unitarios e totais, apresentados

pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo:

LOTT; 03 . COMBUSTÍVEL

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL

I Gasolina Comum Petrobras Litro 70.000 R$ 6,81 R$ 476.700,00

2 Oleo Diesel S500 Petrobras Litrcr 25.000 R$ 6,96 R$ 174.000,00

3 Oleo Diesel S10 Petrobras Litro I 10.000 R$ 6,81 RS 749.100,00

R$ 1.399.800,00

LOTE 04 _ OLEO E LUBRIFICANTES

ITEIVT DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V.UNIIT V.TOTAL

I Fluido freio Dot 4 - embalagem 500m1 BOSCH LTNII) 100 RS 57.73 R$ 5 .773,AA

2 Oleo 15w40 (APl CH4) - Balde 20 litros [-[IBRAX LNtI) t00 R$ 597,34 R$ 59.734,00

3 Oleo lubrificante H}lO - Balcle 20 litros LTJBRAX UNID 100 RS 587,63 R$ 58.763,00

4 Oleo lubriÍicante motor Diesel Top Turbo - LI.]BRAX LTNID 100 R$ 65,51 RS 6.551,00

5 Tambor de Graxa 20kg Clhassi 2 C;RAX TINID 100 RS 929.91 R$ 92.881.00

6 Oleo 90 GL5 - Balde 20 litros LLIBRAX T]NID 100 R$ 893,28 R$ 89.328,00

7 0leo 6tt Balde 20 litros LI.]I]RAX UNIT) 100 R$ 757,34 RS 75.734,00

I Arla l2 (Gt. 20 litros) LIÍBRAX LiNID l0r) RS 219,05 R$ 2 t .905.00

I Oleo 140- Bnlde 20 titro l,t í[]RAx tINIt) 100
R§

I .060,71
R$ t06.071 ,00
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçilo, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contraiado

arr dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CúuSuLA ITt - DO PRA:ZO E vIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da conhatação é de 12 (doze) meses, contados da assinatur4prorrogável por

ate l0 anos, na forma dos nrtionc lO6 ê lí'17 r7n Tei no 14111 de )O)1

:Il.L A prorogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços perÍnanecem vantajosos paru a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

,-,
cLAusutÁ rv.- DA DorAçAo oRçAMENTARTA

\-/ 4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçamento

geral do Município de São Bemardo/MA, de acordo com a dotação, abaixo discriminadas, aportadas para o

exercício financeiro do ano corrente, ou r1o futuro, à dotação que a substituir, em razâo de alteraçõesdo

orçamento contábil.

As despesas decorrcntes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçamento
geral do Município de São Bernardo/\,ÍA e de emendas federais.

10.301.0340.101s.0000 - MANUTENçÃo oo FUNDo MUNICInAL ou seúos
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
10.301.0340 .2062.0000 - MANUTENçÃo oo pRocRAMA sRúor pe reufun-psF/BIJITB
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
10.30 1.0340.2 063.0000 - MANUTENçÃo no pRocRAMA seúon BUCAL-nsB/BUIrB
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
10.301.0340.2066.0000 - NAsF- NUcLEo Apolo eo saúpn ne reuÍrn
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
10.301.0340.2067.0000 - MANUTENçÃo nnoc. NAC. MELH.qUAT.ATENçÃo sÁslce-pMAe
339O3OOO - MATERIAL DE CONSTIMO
10.301.0340.2o7r.oooo - INcENTrvo I ernuçÂo BASIcA
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
10.301.0340.2o72.ooo. MANUTENçÂo oo pÁB - FIxo
339O3OOO. MATERIAL DE CONSUMO
10.303.0340.2068.0000 - MANUTENçÂo oo pRoc. Asstr.FARMAcEUTIcA nÁstcR-nl
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339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
10.30s.03 4a.2o70.0000 - MANUTEruçÃo Dor prso nE vrcrúNCIA EptDrMloróclcn
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO

Os recursos financeiros para a efetivação da presente contratâção serão oriundos, único e exclusivamente, de

recursos próprios (ordinários), provenientes do tesouro municipal,convênios, emendas, financiamentos, ou no

futuro, qualquer outro que porventura venha subsidiar a presente despesa e/ou celebração contratual.

cúusurAv- DA ExgcuçÃo E GEsrÃo @NTRATUAL

\-/ 5.1. O regime de execução contratua.l, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observaç.ào e recebimento do objetoconstam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsávelda Secretaria e/ou

Órgào requisitante competente, atraves de seu ordenador de despesa, SfQ§ ou FISCAL DE @!![1Q,
ou ainda, a quem estes delegarem competência.

5.3. A emissão das Notas de Empentro, Autorização de Fomecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS),

bem como. sua retificação e/ou cancelam,:nto, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma

autoridade que as originou.

5.2.

cúusuLl vr - DA suBcoNrRATAçÃo

\-/' 6.1. Seni admitida a subcontrataçâo do objeto contrâtual:

6,2 Em qualquer hipótese de subcor.tratação, pernanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratuâI, cabendo-lh,g realizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o conhatante pelo rigoroso curnprimento das obrigações conhatuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.3. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbeavaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualiÍicação tecnica necesúrios para aexecução do objeto.

6J, O contrâtado apresentará à Adrninistração documentaçâo que comprove a capacidade técnica do

subconhatado, que sená avaliada e juntada aos autos do processocorrespondente.

6.5. É vedada a subcontratação de pe ssoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidadecontratanteou com agentcpúblicoque tlesempenhe função na contratação ou atue na fiscaliz-ação ou na

geslão do conlrato. ou se delcs forem cônjugc. companheixr ou parcnte em linha rcta, colaleral, ou por
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afinidade, até o terceiro grau.

CLAUSTIÂVII - DAS @NDrçõES DE PAGAMEI{IO

7,L, O pagamento será efetuado no prazo de ató 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal

ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade Íiscal em plena

validade, previstas na Lei 14.13312021.

*, 7.2, Para pagamento, a CONTRAThDA delerá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da

CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/IúF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, conforme

o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo

com a parcela de execução do objeto, clevidamente atestada pela Secretaria e/ou Orgão requisitante

competente, designada ao FISCÀL DE CONTRATO, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número

do contrato, nota de empeúo e/ou instrumento equivalente, descriçào do objeto, quantitativos e os respectivos

valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF)dcvení estar acompanhada, das seguintes provas de regularidade:

72L Prova de regularidade fiscal perante a Faz.enda Nacional.

72:L Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílioou sede do fomecedor'

relativa à atividade em cujo exercício contÍitta ou concolre.

\J 723 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)'

72l. Prova de inexistência de débitos irradimplidos perante a Jtrstiça do Trabalho'

7,3. Antes de qualquer pagaÍnento à (IoNTRATADA, a CONTRATANTE podeÉ realizar consulta aos

sítios oficiais de internet, para verificar a manutençâo das condições de habilitação e qualificação da

CONTRATADA, especialmente quanto à re1;ularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que implicaná

diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa.

7.4, Para efeito de pagamento, sera ,rbservado o disposto na legislação vigente aplicável. quanto às

retenções tibutárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por Lei,

em especial, relativos ao ISSQN, INSS e ITGTS, conforme regime da CONTRATADA.

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF+), em atendimentoâo Protocolo

ICMS 42, de 03 de julho de 2009, ,:om alteraçôes posleriorcs, regulamcntado pclo coNSELI{o

NACIoNAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CoNFAZ. qrre estabelece sua obrigatoriedade parà pâgamentc,s

a paíir tlc l" dc abril de 201 l.
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7.6, Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do "Regime Especial Unificado de

Arecadação de Tributos e Contribuições" - SIMPLES NACIONAL, devido pelasMicroempresas (ME),

Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou lvÍicroempreendedor Individual (MEI), deverão apresentar a cada

pagamento, em 02 (duas) vias, declaração na forma doANEXO IV. da Instruçâo Normativa RFB n" 1.234, de

ll de janeiro de 2012 (art.4o, inciso XI, c/c art. 6").

,,7, À CotltnetelTE. fica reserva,Jo o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de

ç., gualguer parcela que, durante a execuçá: do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for

proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na

apresentaçâo da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie as medidas saneadoras

por parte da CONTRATADA.

7.8. Havendo erros e/ou incorreções nâ âpresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA. para as correções necessárias, não

respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargosresultantes de atraso na liquidação do respectivo

pagamento. Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á. após a comprovação da regularidade por parte

da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.9. Constatando-se qualquer irregulalidadc da CONTRÁTADA, sení providenciada sua advertência,

para que no pÍazo de até E Igi4qLl@Élg!§, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente

V sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez,por igual periodo, a criterio da CONTRATANTE, a quat

deverá adotar as medidas necessárias,assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei.

7.10, Havendo a efetiva execução, r,:lativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisiío do contrato, nota de empeúo e/ou instrumento equivalente, caso

a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situaçào. sem prejuízo das sanções previstas no aÍ.

155, da Lei n" 14.13312021.

7.11. Para adimplemento das obrigaçõcs, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, seni

considerada a data do dia que constar como emitida â autorização de pagamento (ordem bancária) expedida

pela CONTRATANTE, entendendo-se por ,rtrâso, o período que exceder o intenegno previsto no subitem

7.1 do presente ajuste, excluindo-se nest€raso, osprazos legais para processamentode transaçõesfinanceiras

empregues peloSlSTEMA DE PAGAMEN'IOS BRASILEIRO (SPB).

7.LL Nenhum pagamento será feikr à,IoNTRATADA. que tenha sido multada nas condiçõcs da Lei no
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14.1331202[, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres.

7.13. A COI.{TRATANTE nâo se resp,:nsabilizani, an hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a

ser efetuada pela CONTRATADA, que por/entura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer

outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais.

7,L4. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso anteciPado, por parte da

CONTRATANTE à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração,

e condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei'

cúusut-l v:tu - Do REAJUSTE E ATIERAçôES

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contâdo dâ data

do orçamento estimado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os Preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int€rregno mínirno de um ano será contadoa partir dos

efeitos financeiros do último reâjuste.

8.l;' No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida. liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) diwlgado(s) o(s)índice(s) deÍinitivo(s)'

8.5. Nas aferições finais, o(s) índir:e(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizadds r. sera(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

deterrninado(s) pela legislação então em vigcr.

8,t, Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, PoÍ meio de termo aditivo.

84. O reajuste será realizado por apostilamento'

8.9. Por interesse da CONTRATANTT;, eventuais aherações contratuâis poderão ser formalizadas, e reger-

se-ão pela disciplina do aÍt. 124, da Lei n' 14.133/2021.

8.9.t O contratado scrá obrigado a flceitar, nÍ.rs mesntas condiçõcs corltratuais, acréscil11os ott suprcssÔcs dc
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até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrâto que se fizerem nos serviços ou nas

compras farÍ. 125, do mesmo diplona legal).

8.9.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebmção de termo aditivo, na forma do aÍ. l36da Lei n" 14.133, de 2021.

clArrsrrLA rx - DAs oBRTGAçõES GERAIS

\./ 9.1. SÃOOBRIGAÇÔES DACONTRATANTE:

9.É Exigir o cumprimento de todas a:i obrigações assunúdas pelo Contratado, deacordo com o contrato e

seus anexos.

9.12 Receber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Termo deReferência.

9,13 Notificar o Contratado. por escrito, sobrc vícios. defeitos ou incorreçõcs verilicadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituídc', reparado ou conigido, no total ou em paíe, às suâs expensas.

9.1Á Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo Contratado.

9.1.l Comunicar a empresapara emissàr de Nota Fiscal no que peÍence àparcelaincontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pag.mento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensào, qualidade e quantidade, contblrne o àí. 143 da Lein"l4.l33,de202l.

\-/
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratz.do do valor correspondente ao fomecimento do objeto. no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

9,1,7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

918 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrâto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. Responder evenruaispedidos de rer:stabelecimentodoequilíbrio econômico- financeiro pelo contratado.

g.Lgr" A Administração terá o pÍazo de ol(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorÍogação motivada, porigual peúodo.

9,1.ilt Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1,1L A Administraçào rtão rcsp()ndcl'á p()r quaisqucr' (:ornpromi:;sos assumidos pcloC()ntratado com
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terceiros, ainda que vinculados à execuçãc do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

sÃO OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

92L O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato eem seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ForllA

9,2.

g:UL Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do

a.z Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

9.23 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o crunprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

925 Reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pràzo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da

execuçào ou dos materiais empregados.

92á, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como poÍ todo e

\l qualquer dano causado à Administração ou terceiros. nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o

acompanhamenio daexecuçào contratual pelo contmtante, que ficani autorizado a descontar dos pagamentos

del'idos ou da garantia. caso exigida, o valor corespondente aos danos sofridos.

9:8 , O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.2l7.L Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

9.L7.2

9,273

9,27A,

9.2,75-

Prova de regularidade com a Fazr:nda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade ern cujo exercício contrata ou concore.

Prova de regularidade corl o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).

Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a .lustiça doTrabalho.

92á Rcsponsabilizar-sc pclo cumprirÍsnlo dc krdas as obrigaçr)cs trabalhistas, prr:vidcnciírrias, tisuris.

comcrciâis c as dcmais prcvistas cm lcgisla,;ào cspcciÍica, cuja hradirnplência nào tritnsfuc a rcsponsabilidado

9:A Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade superior

(ert. 137, II, da Lei n." 14.133, de 2O2l\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

929. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no tocal da execução doobjeto conhatual.

92.ÍI Paralisar, por determinação do c()ntratante, qualqucr atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g!;11L Manter durante toda a vigência d(r contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação.

gtÁ,L Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado d'l PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçào (art.ll6. da Lei n." 14.133, de 20Zl).

9211 Comprovar â reserva de cargos ir que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados ,lue preencheram as referidas vagas (aÍt. 116, parágrafo único, da

Lei n." 14.133, de 2021).

g;11lt Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

92r.!t Alcar com o ônus decorrente de e!'entualequívoco nodimensionamento dosquantitativos de sua

V 
propo.ta, inclusive quanto aos custos variáv3is deconentes de fatoresfuturoseincertos. devendo complementáJos,

caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratâção,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133'de 2021'

CZlô Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduâl ou municipal, as normas de

segurÍmça do contratante.

g:L17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

9.21a Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709de 14 de gosto de

2018, adotando medidas eficazes para pror.eção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

dcslc contrat(,).
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9219. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sernpre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

92,m, Submeter previamente, por escrib, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

g:EE- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nenl permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

V crn trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusurâ :t( - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

t0.1. Conforme Termo de Referência.

clÁrsuLl xr - rilFRAÉEs E sANçfts ADMrNrsrRATrvAs

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nu 14.133, de 202I, o contratadoque:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato.

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àadministração

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

ou ao

\-/
c) Der causa à inexecução total do contrato.

d) Ensejar o retardamento da er:ecução ou da entrega do objeto dacontratação sem motivo

justificado.

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa drtrante aexecuçâo do contrato.

o

e)

h)

11.2.

Praticar ato fraudulento na execu';ão do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ()u cometer t}aude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo Drevisto no ari. 5" cll lci n" 12..S4ír. de l" de uqosto de 201-j.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa :i inexecução parcial do conhato, sempre que não se

justifrrcar a imposição de penalidade mais lgavc (lrt, 156. §1". ila l-,"'i n" _i4§L_dc 2llll).
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b) Impedimento de liciter e contrrtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acfuna deste Conhato, sernprc que nào se justificar a irnposição de penalidade mais grave

(art. l5(r, ts 4". da l-ci 1" 1.1.13i, dc 2r)ll ).

c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contrâtaÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem ac:ima deste Contrato. bem como nas alíneas *b", 'C'e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (irrL-15í, §Il da [-ci n" 14. 133 de202l)

d) r\mftm-

r.multa moretóriaJlg0J!2âJlfbtrSj&. centésimos oor cento) oor dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) días.

2. multa moratória de 0.ó67o íscssenta e seiis centésimos oor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 20%, (vinte por cento), pela inohsen'âncio do prazo .fixado para

apresenloçào, suplemenlação ou regtsiçào da Sdranlia.

l.O atraso superior a 60 dias autoriza a Ádminislração .r promover d exlinção do contrato por

descamprimento ou L,umprimenb inegtlar de suas cláusulas, conJitrme dispõe o inciso I do mt- 137 da Lei n.

l4.l i3, de 2021.

4.compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto.

11,3. A aplica$o das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparâçào integral do dano causado âo Contratante (art. 156, §9", dâ ki n" 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste rlontrato poderão ser aplicadas culnulativamente com a multa (art

156, §7u, da Lei no 14.133, de 2021).

1lÁL Antes da aplicaçâo da multa seú fucultada a det'esa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' l4.l33,de 2021).

tlÁJL Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratâdo, alérn da perdadesse valor, a diferença seá descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. l:i6, §tl', da Lei n" 14.133, de 2021).

1rá,1 Previamente ao encaminhamento à r:obrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no pr&z{} máxirno dc 0.5 (cinco) dias. a contar da datado roccbinrcnto tla comunicação cnviada pcla autoridadc
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competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a

ampla defesa âo Contratado, observando-sc, o proccdimcnto prcvisto no caput e parágrafos do aÍ. 158 da Lei

n' 14.133, de 2021, pua as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11,6. Na aplicação das sanções serão c,:nsiderados (art. 156, §l', da Lei n" 14.133, de 2021):

\-Z a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravântes ou atenuantes.

d) os danos que dela provierem para o Contratante.

e) a implanlaçâo ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conformenormas e orientações

dos órgãos de controle.

L1,7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nn 14.133, de 2021, ou em outrasleis de

\-/

licitações e contratos da Administraçâo Pública que tambêm sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei nn

12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedirnental e autoridade competente delinidos na referida Lei (art. 159).

11,8. A personalidade jurídica do Conrratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para tàcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos âtos ilícitosprevistos neste Contrato ou para provocar

confusão pahimonial. e, nesse caso, todos or; efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores esócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmoramo com relação de coligaçào ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. t60, da Lei n' 14.133,

de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máxinro 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relatiros às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârnbitodo Poder Exccutivo Federal. (Art. ló1, da Lci n' 14.133. de

z02t).

11.10. As sançr'lcs de impcdimento dc licitar c contrutar c dcclaruçâo dc inidoncidodc pum licitrrr u contrutuÍ
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são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13321.

11.11. Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa aúninishativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os céditos

devidos pelo referido órgão decorrentes de,ste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratadopossua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESÀ4E n'26,

de 13 de abrll de 2024.

cr"lusulÂ )ffi - DA Effrt{çÃO ooilIRAruAL
\-/

1?"1. No caso de contr8tos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações e

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as ob,rigações não forem curnpridas no prazo estipulado, a vigência frcará prorrogada até a

coriclusão do objeto, caso em que deverá a. Administração providenciara readequação do cronograma fixado

para o contrato.

ILLL Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em morar sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas.

\-/ b) Poderá a administração optar pela extinção do conaalo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas ern

lei para a continuidade da execução conhaÍual'

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos. o conlrato se extingue quando vencido o

prazo nele estipulado, independentemente d,: tcrem sido cumpridas ou não as obriga@es de ambas as paÚes

contraentes

,.:!3L O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

t2.XL A extinção nesta hipótese ocorreni na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nr:sse sentido com pelo menos 2 (dois) tneses de antecedência desse

dia.

1233 Caso a notiÍicação da não-continuirladc do contrâto de que tratu cste$ubitem ocoÍÍâ com menos de 2

(dois) mcscs da datl dc oniversário, a cxtinçâo GontÍâluâl ocorrcrá apôs 2 (dois) mcscs da data da
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tL+ O contrato pode ser extinto ante,s de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nelefixado, por algum dos motivosprevisr:os no artigol3T da l*i n' l4.l33l2l.bem como amigavelmcnte,

assegurados o contraditório e a ampla defi:sa.

,:IAL Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

t2.NZ A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

V rescisão se não Íestringir sua capacidade de concluir o contrato.

,:2.L1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contntada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12.5. O termo de re;cisão, sempre que possível, será precedido:

ÍLlL Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;

t2.XL Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.53 lndenizaçôes e multas.

12.6. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo índenizatório (art. l3l, caput, da

\-l Lei n." 14.133, de202l).

cúusuu xrrt - DA PUBUcAçÃo

13.1. Incumbinâ ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet, em atenção ao art. 8P, §2o, da Lei rL. 12.527, de 2011, c/c aÍt' 7", §3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de

20t2.

cúusuLA xn, - Dos cÂsos ourssos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,, segundo as disposições contidasna Lei r1o

14.133, de 2021, e demais normas federairi aplicáveis e, subsidiarianrcntc, segundo

as disposições conti(lels na [.,ci n" 8.078, dt: l()90 ('odig«t rlc Dcl'csa clo ('onsuntidor -- cnoÍrnas c

comunicação.
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cLlusurAxrí- Do FoRo

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Bernardo/MA, para processar e julgar qualquer controvérsia

resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, comexclusão de qualquer outro, pot'

mais privilegiado que seja.

\-/ 15.2, E por estarem as partes, justas c acordadffi, o presente contrato foi lawado em 02 (duas) vias, de'

igual teor e forma, perante as testemunhar; abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais

comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula.

São Bernardo - lna, em 28 de fevereiro de 2025

RONALDO DE Assínadodeformadigitalpor

oLlvElRA Ror{ALmDEoLrvErRA
sousAor 'r505733r 7
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